
Faltas por motivo de falecimento de 

cônjuge, parente ou afim 
 
 

 
 

 

O artigo 251.º do Código do Trabalho estabelece o número de dias que pode faltar por 

falecimento de um familiar, tendo em conta a linha de parentesco ou afinidade e o 

respetivo grau. Nomeadamente os seguintes períodos de ausência: 

• Até 20 dias - Por falecimento de descendente ou afim no 1.º grau na linha reta, ou seja, 

filhos (biológicos ou adotivos), enteados, genros e noras, o trabalhador tem direito a faltar 

por um período de até 20 dias consecutivos; 

• Até cinco dias - Em caso de falecimento de cônjuge ou pessoa com quem viva em união 

de facto, ou de parente ou afim ascendente no 1.º grau na linha reta (pais, madrasta, 

padrasto, sogros), o trabalhador pode faltar até cinco dias consecutivos; 

• Até dois dias - Tem também direito a dois dias consecutivos por falecimento de irmãos e 

cunhados, bem como de avós, bisavós, netos e bisnetos, considerando-se os do próprio 

trabalhador, assim como do cônjuge ou pessoa com quem viva em união de facto. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2009-34546475-177078381


 

 

 

 

 

 

 

 

 


